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EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 

MENOR - NUMERÁRIO.  Constatou-se o recolhimento a menor do Imposto 

sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos (ITCD), 

incidente na doação de bem móvel (numerário), nos termos do art. 1º, inciso III 

da Lei nº 14.941/03. Os argumentos e documentos carreados pela Defesa são 

insuficientes para elidir a acusação fiscal. Exigências de ITCD e da Multa de 

Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos em descordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

Correta a exigência da penalidade do art. 25 da citada lei. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - ITCD - CORRETA ELEIÇÃO. Correta 

a eleição da Coobrigada para o polo passivo da obrigação tributária, nos termos 

do art. 21, inciso III da Lei nº 14.941/03. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

O presente lançamento decorre da falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos - ITCD incidente na 

doação de numerário informada na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – 

DIRPF do Autuado, ano-calendário 2009, exercício 2010, conforme informações 

repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Constatada, também a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos – 

DBD, em desacordo ao previsto no art. 17 da citada lei. 

Exigências de ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II e 

Multa Isolada capitulada no art. 25, ambos da Lei nº 14.941/03. 
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Foram eleitos para o polo passivo da obrigação tributária, o donatário como 

contribuinte do imposto (art. 12, inciso II da Lei nº 14.941/03) e a doadora na condição 

de responsável solidária (art. 21, inciso III da citada lei), todos devidamente 

identificados nos autos. 

 Inconformado, o Autuado apresenta, tempestivamente e por procuradores 

regularmente constituídos, Impugnação às fls. 13/21, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 33/35 (verso).  

DECISÃO 

Conforme relatado, o presente lançamento decorre da falta de recolhimento 

do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos - 

ITCD incidente na doação de numerário efetuada pela Coobrigada (doadora) ao 

Autuado (donatário), informada na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – 

DIRPF, ano-calendário 2009, exercício 2010, conforme informações repassadas à 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, bem como da constatação da falta de entrega da Declaração de Bens 

e Direitos – DBD. 

Inicialmente cabe ressaltar que as informações referentes às doações em 

análise foram obtidas tendo em vista o convênio de mútua colaboração firmado entre a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Estado de Fazenda de Minas 

Gerais, nos termos do art. 199 do Código Tributário Nacional (CTN), conforme Ofício 

nº 303/2011/SRRF06/Gabin/Semac, datado de 24/04/11 (fls.07). 

O Impugnante argumenta, primeiramente, que teria decaído o direito da 

Fiscalização realizar o lançamento do ITCD, uma vez que a doação foi efetuada no ano 

de 2008. 

Porém, a peça fiscal está em estrita consonância com as regras definidoras 

do instituto da decadência previstas em toda a legislação aplicável ao tributo, desde o 

Código Tributário Nacional (CTN) até o decreto que regulamenta a sua instituição e 

cobrança no âmbito de Minas Gerais, bem como com as decisões desse egrégio 

Conselho de Contribuintes (CC/MG). 

Não houve, por parte dos Sujeitos Passivos, pagamento do tributo devido à 

época das doações e, sequer, a informação do fato gerador à SEF/MG, mediante o 

cumprimento da obrigação acessória de apresentar a Declaração de Bens e Direitos, 

prevista no art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

Convém destacar que, no caso do ITCD, o prazo para a Fazenda Pública 

efetuar o lançamento é de 5 (cinco) anos, que se inicia no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que a Fiscalização tomou ciência da ocorrência do fato gerador, 

como define a norma ínsita no parágrafo único do art. 23 da Lei nº 14.941/03, em 

seguida reproduzido, em consonância com as disposições dos arts. 147 e 173, inciso I 

do Código Tributário Nacional (CTN): 

Lei nº 14.941/03: 

Art. 23. (...) 
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Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

CTN 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado;(grifou-se). 

De acordo com a lei retrocitada, estabeleceu o Regulamento do ITCD 

(RITCD), aprovado pelo Decreto nº 43.981 de 03/03/05, no seu art. 41, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto nº 44.317 de 08/06/06, com vigência a partir de 

01/01/06, in verbis: 
Art. 41. São indispensáveis ao lançamento do 

ITCD: 

I - a entrega da declaração de que trata o art. 

31, ainda que intempestivamente; 

II - o conhecimento, pela autoridade 

administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador do imposto, 

necessárias à lavratura do ato administrativo, 

inclusive no curso de processo judicial. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Não restam dúvidas, portanto, em face da legislação posta, que o termo 

inicial para a contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte ao 

conhecimento, pela autoridade administrativa, das informações relativas à ocorrência 

do fato gerador. 

Importante destacar que, a partir de 1º de janeiro de 2006, a Lei nº 

15.958/05, que alterou a Lei nº 14.941/03, estabeleceu a obrigação de o contribuinte 

antecipar-se e recolher o imposto, ficando o pagamento sujeito a posterior 

homologação pela Fiscalização, que deverá ocorrer em 5 (cinco) anos a contar do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se deu a apresentação da Declaração 

de Bens e Direitos pelo contribuinte. Confira-se: 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.303/16/1ª  4
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 11/10/2016 - Cópia WEB 

Art. 17. O contribuinte apresentará declaração de 

bens com discriminação dos respectivos valores em 

repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13. 

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 

artigo será preenchida em modelo específico 

instituído mediante resolução do Secretário de 

Estado de Fazenda. 

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 

com a prova de propriedade dos bens nela 

arrolados, juntando fotocópia do último 

lançamento do IPTU ou do ITR, conforme seja o 

imóvel urbano ou rural. 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração. 

Assim, caso o contribuinte não cumpra a obrigação de pagar o imposto de 

acordo com a determinação contida na legislação tributária, o prazo para a Fiscalização 

efetuar o lançamento do imposto não recolhido será, também, de 5 (cinco) anos a 

contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se deu a apresentação da 

Declaração de Bens e Direitos ou do momento em que a Fiscalização teve acesso às 

informações necessárias à lavratura do Auto de Infração. 

O art. 173, inciso I do CTN determina a contagem do prazo decadencial a 

partir do momento em que o lançamento pode ser efetuado; se não pode ser efetuado, 

por não ter sido prestada a informação indispensável, a contagem do prazo não se 

inicia. Portanto, não há que se falar em inércia do Fisco.  

Nesse sentido, tem decidido o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, conforme pode ser observado na decisão transcrita a seguir:  

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. 
ITCD. LANÇAMENTO POR DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. 
INOCORRÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. AVALIAÇÃO.  
O PRAZO QUE A FAZENDA PÚBLICA DISPÕE PARA 

EFETUAR O LANÇAMENTO DO ITCD DEVE LEVAR EM 

CONSIDERAÇÃO A DATA DA ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE, QUE É QUANDO 

EFETIVAMENTE TOMA CIÊNCIA DA OCORRÊNCIA DO 

FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.  
(...) 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA NO REEXAME 

NECESSÁRIO. PRIMEIRO RECURSO DE APELAÇÃO 

PREJUDICADO. SEGUNDO RECURSO DE APELAÇÃO 

NÃO PROVIDO. (AP CÍVEL/REEX NECESSÁRIO 

1.0024.10.204204-1/001, RELATOR(A): DES.(A) 
ALBERGARIA COSTA, 3ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO 
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EM 31/01/2013, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 08/02/2013) 
GRIFOU-SE.  

Tal entendimento também encontra guarida em decisão do STJ. Examine-

se: 

EMENTA: (...) VI. SE O FISCO DISPÕE DOS DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO LANÇAMENTO, APLICA-SE A 

REGRA DO ART. 173, I, DO CTN, CONTANDO-SE O PRAZO 

DECADENCIAL A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DO ANO 

SUBSEQÜENTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (A NÃO 

SER QUE SE CUIDE DE TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO, PARA 

OS QUAIS HÁ REGRA ESPECÍFICA NO ART. 150, § 4º, DO CTN). 
SE, ENTRETANTO, A AUTORIDADE FISCAL NÃO POSSUI OS DADOS 

INDISPENSÁVEIS AO LANÇAMENTO, É DE SE APLICAR A REGRA DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 173, CORRENDO O PRAZO A PARTIR 

DA DATA EM QUE NOTIFICADO O CONTRIBUINTE PARA PRESTAR 

ESCLARECIMENTOS OU APRESENTAR DOCUMENTOS. (...) (STJ. 
AR 2159/SP. REL.: MIN. CASTRO MEIRA. 1ª SEÇÃO. DECISÃO: 
22/08/07. DJ DE 10/09/07, P. 176.) 

O entendimento ora externado é corroborado pela Superintendência de 

Tributação (SUTRI), Órgão da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

(SEF/MG) competente para orientar os contribuintes acerca de dúvidas quanto à 

interpretação da legislação tributária, conforme se depreende de resposta dada à 

consulta de contribuinte, cujos excertos são transcritos a seguir: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/2007 

(MG de 08/02/2007) 

ITCD – DECADÊNCIA – O termo inicial para contagem 
do prazo em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é de 5 (cinco) anos 
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado com 
base nas informações relativas à caracterização do fato 
gerador do imposto. 

(...) 

CONSULTA: 

1 – Qual o termo inicial para a contagem do prazo 
decadencial previsto no art. 173 do CTN, em se 
tratando do ITCD? 

(...) 

RESPOSTA: 

1 e 2 – O termo inicial para contagem do prazo de 5 
anos em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado, conforme dispõe o art. 173, I, do 
CTN. 
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Para que o Fisco possa efetuar o lançamento do ITCD é 
necessário que tome conhecimento do fato gerador, 
dos bens que serão transmitidos e do contribuinte. O 
conhecimento desses fatos depende, muitas vezes, da 
atuação do contribuinte no Judiciário como, também, 
na Fazenda Pública Estadual por meio da entrega da 
Declaração de Bens e Direitos. 

Portanto, o marco inicial para a contagem do prazo 
para a extinção do direito da Fazenda constituir o 
crédito tributário é o primeiro dia do exercício 
subsequente àquele em que o Fisco toma 
conhecimento das informações necessárias ao 
lançamento. 

Sendo assim, como o Fisco somente tomou 
conhecimento da ocorrência do fato gerador 
atualmente, a decadência arguida ainda não se 
efetivou. 

Não se pode esquecer que o fato gerador do ITCD, no caso em apreço, trata 

da doação de numerário, originada de negócio privado realizado entre familiares, não 

levado a registro e, também, não declarado à Fiscalização, conforme determina a 

legislação. 

No caso presente, a Fiscalização teve ciência do fato gerador em 24/05/11, 

conforme atesta o Ofício supracitado, no qual consta informação sobre as declarações 

de imposto de renda de pessoas físicas e jurídicas. 

Dessa forma, o marco inicial para a contagem do prazo decadencial, nos 

termos do art. 173, inciso I do CTN, deu-se a partir de 01/01/12 e finaliza-se em 

31/12/16. Assim, como o Autuado foi intimado do lançamento em dezembro de 2015, 

não há que se falar em decadência, nos termos do mencionado art. 23 da Lei nº 

14.941/03. 

Sustenta, ainda, o Impugnante, que a autuação baseou-se exclusivamente 

em informações repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

(SEF/MG) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, o que, no seu entendimento 

configuraria quebra de sigilo fiscal e, portanto, necessitaria de ordem judicial. 

Contudo, conforme definido nos arts. 198 e 199 do Código Tributário 

Nacional, não há que se falar em quebra de sigilo fiscal entre Fazendas Públicas, a 

saber:  

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação 

criminal, é vedada a divulgação, por parte da 

Fazenda Pública ou de seus servidores, de 

informação obtida em razão do ofício sobre a 

situação econômica ou financeira do sujeito 

passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o 

estado de seus negócios ou atividades.  

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além 

dos casos previstos no art. 199, os seguintes:  



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.303/16/1ª  7
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 11/10/2016 - Cópia WEB 

I - requisição de autoridade judiciária no 

interesse da justiça;  

II - solicitações de autoridade administrativa no 

interesse da Administração Pública, desde que 

seja comprovada a instauração regular de processo 

administrativo, no órgão ou na entidade 

respectiva, com o objetivo de investigar o 

sujeito passivo a que se refere a informação, por 

prática de infração administrativa.  

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no 

âmbito da Administração Pública, será realizado 

mediante processo regularmente instaurado, e, a 

entrega será feita pessoalmente à autoridade 

solicitante, mediante recibo, que formalize a 

transferência e assegure a preservação do sigilo.  

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações 

relativas a:  

I - representações fiscais para fins penais;  

II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda 

pública;  

III - parcelamento ou moratória.  

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

prestar-se-ão mutuamente assistência para a 

fiscalização dos tributos respectivos e permuta 

de informações, na forma estabelecida, em caráter 

geral ou específico, por lei ou convênio.  

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na 

forma estabelecida em tratados, acordos ou 

convênios, poderá permutar informações com 

Estados estrangeiros no interesse da arrecadação 

e da fiscalização de tributos. 

Importa registrar que a doutrina e jurisprudência citadas pelos Impugnantes, 

afetas ao sigilo bancário, não se adequam à realidade do caso. Assim como não há 

como desconsiderar o efeito normativo do CTN, da Lei n° 14.941/03 e dos Convênios 

pois, por determinação legal prevista no art. 182 da Lei nº 6.763/75 c/c o art. 110 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, é defeso a este Órgão julgador a negativa de 

aplicação de ato normativo, in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 182 - Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

RPTA 
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Art. 110. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à resposta à consulta a que for 

atribuído este efeito pelo Secretário de Estado 

de Fazenda; 

(...) 

Não houve, portanto, quebra de sigilo sem observância de procedimentos 

pertinentes. As informações repassadas à SEF/MG representam permuta de informação 

legalmente prevista no CTN. 

Ressalte-se que, no caso em exame, a doação é incontroversa, inclusive não 

foi contestada, de forma que uma vez afastada as alegações de decadência e de quebra 

de sigilo fiscal, resta evidente a pertinência do ITCD e acréscimos legais exigidos. 

Assim, corretas as exigências fiscais, nos termos do art. 1º, inciso III da Lei 

nº 14.941/13: 

Art. 1º O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 

e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD - 

incide: 

(...) 

III- na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima; 

(...) 

Uma vez que o recolhimento do imposto não se deu de forma espontânea 

por parte do Contribuinte, ensejando assim a ação fiscal, correta a exigência do ITCD e 

da Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 22. A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções. 

A falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos à Repartição 

Fazendária, nos termos do art. 17 da Lei nº 14.941/13, ensejou a cobrança da Multa 

Isolada prevista no art. 25 da mesma lei: 

Art. 25. O contribuinte que sonegar bens ou 

direitos, omitir ou falsear informações na 

declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 

a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

do imposto devido. 

No tocante à eleição da doadora para o polo passivo da obrigação tributária, 

essa se deu corretamente, nos termos do art. 21, inciso III da Lei nº 14.941/03, in 

verbis: 
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Art. 21.  São solidariamente responsáveis pelo 

imposto devido pelo contribuinte: 

(...) 

III- o doador; 

(...) 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Pela Fazenda Pública Estadual, 

sustentou oralmente o Dr. Antônio Carlos Diniz Murta. Participaram do julgamento, 

além dos signatários, os Conselheiros Ivana Maria de Almeida (Revisora) e Carlos 

Alberto Moreira Alves. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2016. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Wagner Dias Rabelo 

Relator 
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